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 LEI Nº 1.044, DE 22 DE MAIO DE 2006              

“Reorganiza o quadro de Pessoal segundo o Estatuto dos Servidores Municipais, e da outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ELE sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I

Disposições Preliminares

Art. 1º. Esta Lei altera e reorganiza os quadros dos servidores de pessoal segundo o Estatuto dos Servidores Municipais, e dá outras providências necessárias à sua execução.

Art. 2º. O regime jurídico dos Servidores Municipais de Rosário Oeste, incluídos aqueles pertencentes à sua administração direta, autárquica e fundacional pública, é o Estatutário, disciplinado e regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rosário Oeste – MT.

Art. 3º.  Para efeito de aplicação desta Lei consideram-se:

II – quadros de pessoal: aqueles descritos no Capitulo II desta Lei e organizados segundo Anexos I, II, III, IV e V desta Lei, revogando-se qualquer disposição anterior em contrario.

CAPITULO II

Do quadro de Pessoal

Art. 4º. Os quadros dos cargos de provimento em comissão da Prefeitura Municipal, nas quantidades, denominações, vencimentos, lotações, cargas horárias e requisitos para preenchimento estão especificados na Lei Municipal nº 684/97 e suas alterações efetivadas por Lei.

Art. 5º. Passa a serem constantes dos Anexos I, II, III, IV e V os quadros do cargo de provimento efetivo da Prefeitura Municipal, nas quantidades, denominações, vencimentos, a serem providos na forma especificada no Capitulo III desta Lei.

CAPITULO IV

Do Provimento

Art. 6º. O provimento dos cargos em comissão e de confiança se dará por admissão, autorizada livre e discricionariamente pelo Prefeito Municipal, podendo a escolha recais sobre servidor Municipal ou não.

Art. 7º. O provimento dos cargos constantes dos Anexos I, II, III, IV e V  se dará:

 I – Por concurso público de provas e títulos, observado o Estatuto dos Servidores Públicos do Município.

CAPITULO V

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 8º.  Serão definidos no Estatuto dos Servidores Públicos de Rosário Oeste – MT e no plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS (Lei Municipal 685/97 e suas alterações), as formas de vacância dos cargos públicos, assim como as formas de transferências, substituições e cessões de servidores municipais para outras entidades ou órgão publico, de qualquer dos 


Poderes da União ou dos Estados, assim como as condições remuneratórias serão disciplinadas através da presente Lei (Anexos I, II, III, IV e V).

Art. 9º. A descrição das atribuições, carga horária e requisitos mínimos para preenchimento de cada cargo por esta Lei, será objeto de regulamento aprovado por Decreto de Prefeito.

Art. 10º O enquadramento nominal de qualquer servidor em cargo criado por esta Lei se dará, indelegavelmente, através de Portaria do Prefeito.

Art. 11º. É de 54% (cinqüenta e quatro por cento) o limite de comprometimento da receita corrente municipal com a folha de pagamento dos servidores, respeitando em qualquer caso, o disposto no Art.71 da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF).

Art. 12º. O Estatuto dos Servidores e Plano de Carreira do Magistério, estão definidos na Lei Municipal nº 969/2004.

Art. 13º.  O plano de Cargos Carreiras e Salários  - PCCS dos demais servidores públicos municipais esta definido na Lei nº 687/97, revogando-se os seus artigos 32,33 e 34, bem como os anexos I, II e III, passando a reorganização, manutenção e criação de novos cargos conforme o anexo I, II, III, IV e V da presente Lei.

Art. 14º. Extingue-se os cargos comissionados de Médico, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Bioquímico, Farmacêutico, Psicólogo, Odontólogo, Assistente Social (Anexo I da Lei Municipal nº 684/97), criando para esta mesma nomenclatura o Cargo de Provimento Efetivo, conforme anexo IV desta Lei.

Art. 15º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário e em especial os artigos 32,33 e 34, bem como anexos I, II e II da lei Municipal 685/97.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 12 de Julho de 2005.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

                                                                     Prefeito Municipal
